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RESOLUÇÃO � t 42, DE t O DE MARÇO DE 2.009 
(Projeto de Resolução nº 02/09, dos Vereadores: Arlindo Alves de Sousa e José Aparecido 

Fernandes) 

REVOGA O INTEIRO TEOR DA RESOLUÇÃO Nº 131, DE 03 DE JULHO 
DE 2.007, QUE "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO 
SELETIVO PARA ESCOLHA E CLASSIFICAÇÃO DE PROJETO 
ARQUITETÔNICO PARA A AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS 
INSTALAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, usando das 
atribuições que lhe confere o Artigo 31, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Assis, 
faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. lº -

Art. 2º -

Revoga-se o inteiro teor da Resolução nº 131, de 03 de julho de 2. 007, que 
"dispõe sobre a abertura de processo seletivo para escolha e classificação de 
projeto arquitetônico para a ampliação e reforma das instalações da Câmara 
Municipal de Assis e dá outras providências". 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

- Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 10 DE MARÇO DE 2009 
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Publicada e Registrada na Câmara �icipal ?e Assis, em 10 de Março de 2.009 
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